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ATA DA 17a REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS DE INDAIATUBA - COMPDA

Aos treze dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, realizou-se de
forma virtual, pela plataforma MEETI, à partir das dezenove horas, a 17' reunião
ordinária do COMPDA - Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais,
marcada para o dia 13 de junho de 2022, conforme convocação feita pela
Presidente Sra. Silvania Almeida. 01 – Estavam presentes na reunião: 08
conselheiros titulares e 02 suplentes, e a Sra. SilvanÊa Almeida Presidente do
Conselho. A presidente Sra. Silvania, deu início a reunião; PAUTA 1 PROJETOS
E PROCESSOS DAS ONGS: Foi solicitado novamente a devolutiva dos
processos das Ongs, e fomos informados que estava em trâmite, a UPAR
entregou o projeto e a planta aprovada para a obra, a conselheira Lígia Perez
comunicou que trocará o Suplente, a Fuxinhos ficou de verificar sobre a utilidade
pública para o recebimento do fundo. Foi apresentado os documentos enviados
pela Semurb para adequação dos projetos para a liberação. PAUTA 2 FAICl:
verificar a possibilidade de termos uma barraca no evento, solicitar conselheiros
para a fiscalização. Enviar ofício para a liberação de crachás; PAUTA 3
REUNIÕES: Agendar reunião com o Prefeito Sr. Nilson Gaspar, para depois do
dia vinte de junho, marcar também reunião com a Secretaria Sra. Tânia
Castanho, para a divulgação do vídeo a ser feito; PAUTA 4 CASO MINISTÉRIO
pÚBLICO: Após as divulgações em redes sociais da Ong Anjos de Patas, a
Presidente apresenta documentos onde constam em processo administrativos a
solicitação da Ong para sair deste Conselho; W
Presidente Silnavia, pediu para que se fiscalizem tudo que envolve a causa
animal, dentro delas, Ongs, agropecuárias e cocheiras. O Dr. Adriano, solicitou
maior divulgação da Lei das Casas de ração, essa comunicação poderá ser feita
através de panfletos e mídia em redes sociais.PAUTA 6 REPORTAGEM: Foi
sugerido que entrassem em contato com a responsável dos conselhos na RIC
sobre a divulgações de eventos e futuros projetos
Encerramento - Nada mais havendo a ser tratado. a Sra. Silvania Almeida.
Presidente do COMPDA, deu por encerrada a reunião.
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